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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 083/2025

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeítosamente apresentar à V. 
Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITAM A SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO DE HEMOGRAMA DO CANIL MUNICIPAL”

JUST^iCATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vêm através desta indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, atenção especial ao assunto abaixo a saber:
Considerando que o hemograma é um exame fundamental para o diagnóstico de diversas 

condições de saúde nos animais atendidos pelo Canil Municipal, é de extrema importância que o 

equipamento utilizado para a realização desses exames esteja funcionando de forma eficiente e 
precisa. O atual aparelho de hemograma está apresentando falhas frequentes, o que compromete a 

agilidade no diagnóstico e no tratamento dos animais que necessitam de cuidados médicos.
Diante disso, solicitamos a substituição do aparelho de hemograma, com a aquisição de 

um equipamento novo e em pleno funcionamemo, garantindo que os animais atendidos no Canil 
Municipal recebam um diagnóstico rápido, preciso e adequado. Assim, solicitamos que a presente 

indicação seja analisada com a máxima urgência, a fim de garantir o aprimoramento dos serviços 

prestados pelo Canil Municipal.
Desta forma, aguardamos resposta 

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 24 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

JOÃO MARCOOACEDO SILVEIRA
Vereador 2025/2028

conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 
protocolizado em
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JOSE WEWNGTipN DA SILVA
Vereador 2025/2028
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